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Rl~l.ATÓRIO 

Consulta furmulaJ,t pelo Sr. Bruno Araújo. Depu
tado E~taúual. conl t'rmc O !feio nu 51 H/2000, à~ lls. 
OI a 0~. que versa snbre a interpretação de twrmas 
constante~ na Lei de Rcsponsahilidade Fiscal n" 101/ 
2000. 

Reconhece aqut:lc Deputado que esta Cone de 
C tnt,ts lo} competente.: para lt~cailz;lr '' apltcação da 
mc.:m:Hmada Lei no fm1h1to du~ Lrê:i Po~krcs c pede 
manile:.tação dcst:l Casa sobre dtspositivos 4UC pare

çam con!litantc:. entre si. ú.mlio margem a ma.is de 
lllll cntenllimenlll À \!\til uesta cumpn:cnsão formu
la a' scgu1nte\ indagaçúe,. 

·'I) A:. despesas com p.tl!amentn Jc inauvos de
,·cm ~er cxcluíd,ts Jos limacs est•lhclccid\IS no:. arts. 
I S c 20 da Le1 Complementar nn I O 1/~000. conside
rando que as mesma:> \t.:rão cfl!tu.tJa\ por Funon cs
pl'cílic\1. cnad" pela Lct Complcmcmar Estadual n" 
028/2000 e cm.tc.:auo pdl's recursos rcfcndos no art. 
I(),* I", VI, da Ll'l dl' Rc~po1Nihil1úad~.: Fiscal'! 

:!) As ôcspcsas cictuaua~ com o pagamento ue 
cmpn:sa prest.ulora de mfw de ohra (tcrceJCi7Ução) 
para manutenção c limpetn, cnquaura-st: no§ 1". do 
arl 1 X da Lei C'umplt:nu.:mar n" 101/~000'? 

1 l O art. 71 da Lc1 Complementar n" 10 I /2000 
permite o crescimento das despesas ~um pe~so:tl Llos 
Poderes c (>rgàos. em at\! I 0•:1, da Receita Corrt!ntc 
Líqutda. <ll~ n t~rmuw do terceiro excrcfcm hnancci
m seguunc :t cmrada em vigor da Le1 de Responsabi
lidade Fiscal. tomando-se por oase a licspesa vcn li
cada no exerdciu im~:Jiatamcntc anteriM Do expos
to. indago: esse aescm1cnto poth:r•' se Jar em um únic<, 
excrckio'>'" 

A consulta vem mstruída cnm o Parecer Jurídico 
Jo Dr ,\Urcio Jo,é Alves de Souza, Procurador Gc-
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ral da Assembléw Leg1slalíva Ú\l Estado. 
Anexado aos au tos, está um re<.Jucrimcnto lle con

cursados da Assembléta Legislattvn, al!lda não nome
ados, que pedem hrevidadc na rcspnsta à consulta for
mulada por aquele Poder. 

À luz do RcgnHcmo lnLcrno d~sta Casa. a parte é 
kgíuma c a consulla preenche todos os rettuisitos de 
admissih1ildadc. 

O Processo J"m encaminhado à t\uditona Gcral des
ta Ca,a. à rcspon,ahihd·Hic do Amhtor Geral. Dr. Luiz 
An:ovcrdc Cavalcanti. que dl\lrlOUJtl o rucsm1' ao 
t.h uto Auditor c wn pCtL'ntc mestr~ de d.irdt . Mar
cos N61'1rcga. que ll!crcceu o Rclat<irio Pré\"lll 11° 152/ 
00. 11t, qual de~t·ll' ,1 prclimínJrn ldllc. tratar-~c de: 

.. c'ódt ~o tlr boa nmd:lfa na.1 jinan< rH pribli
nH. tlplinire/ aos f rh nírt'is dt• Gm·emv e aos 
tri1 Podt.!re.l' 'law. de fato, tlllt 'choque de 
moraluladc ··na !;:t'Stüo pliblira brasileira." 

Em sede mcritÍlria aprnfunda :1 \lll análtsc. apre
sentando''~ ... cguuHcs rellexiie' }., lls. 09: 

I) ·'A primciru indagação que nos~ traziua pelo 
Pn:sidenle da As~cmhkta Lcg1~lati v a é a ~cguimc: 

"As tleJpesns com flliKWIII'IIto de uwtt\'0.1 de· 
\'f!/11.\W e1rlurdas dos /imrtes e.l'ltlbeletidos nos 
artigo.\·/~ t' 10 da /('1 Comf>lrmenror /1° /OI/ 
20UO. considerando q11c IH me SI/UI~ st•rúu efe
fu(/{111.\ por runtlo L'Spertjico. (nado pela Lei 
( omplemolfar l:\tadua/11" 028/2000 e nnte
adopelos rt:C/ITW.\ rt'faicfo.i 110 1111. JCJ, ~ r. 
I "1. tia In c h Rt:.\pml.m!Jilitlacle Fisral '! ·· 

Em prime1rn lugar nos socorremos do\ dispositl
,·os d;~ Lei de Re~ponsahilidad-: FisL:.tl. a saher: 



Art. I 8. Para os efeitos desta f.e1 Complemm
tar, emende-se como despesa tora/ mm pes
soal: o somatório dos gastos do em e da Fede
ração tOI/1 os ativos, os inatii'O.I' e os pensio
nisTas, relat11•os a mnndmos elrtii'Us, cargos, 
funçiies ottempregos, ci~'IS. mil/lares e de mem
bros de Poder. com qumsquer t'.lpecies remu
neratórias. wis como vent'llllt'ntos t' m11tage1tr. 
ji.WJ e \'llrictl'et.l·. subsídios, prol'l'tlfos da apo
sentadoria, reformas e pell.\'lifs. inl'lltsil·e oth

cionais. grat~{i('(lçôes, floras 1'\tras e wmta

gens pessoms de qualquer lfllfllreza. bem como 
encargos sociais e contnbuiçt;es remlhidas 
pelo ente ii.1· entidwles de previdência." 

A lettura atenta tll:stc arligo mo:o.tra que a despesa 
total com inativos c pensionistas entra para o cálculo 
dos Limites de gasto\ com pessoal, th.:sd<: 4uc custea
das pelo Tc~uuro. 

Essa é a regra geral 
Buscando aJcquar-sl! às pcctlliaritladc tia lt:gisla

ção. em especial aos tllt;unes tia Emcntla Conslitut.:Io
nal n" 20. a Lei tlc Responsabilidade Fi~cal im.:cntiva 
a criação de F11nd1'S específicos. OOJCiivamlo dcsonc

r;tr o Tesouro dos gastos com inativos, conrnrme tlis
l:iplma a prôpna lc1. 

Art. 19. Para rn fins do dlsfm.ltO no t'apw do 
art. I 69 da Conmllli)l10, a tlt•spt•.w total com 
pessoal, em cada penodo de opumçlio e em 
cada ente da Ft•deração. nflo poderá exceder 
os percenttmis da receita t'Orrcme líquida, a 
ser:uir di.H·nuunados: 
§ r Na l'eríjicação do mendimento dos limi
tes dejinídos flerte artigo. ntlo serüo compll· 
tadas as despesas: 
( ... ) 
VI - com inati11os. ainda que por intermédio 
de jundo e specíjico, custeacla.1· por recur.w.1 
provementes: 
a) da arrecadação de mntribuiç<ks dos SCJ!ll 

radOJ: 
b) da compensação finanl'etra de que tratu o 
§ 9p do art. 201 da Constituiçc1o; 
c) das demais receitas diretamente arrecada
das por fundo \'IIICulado a wl finalidade, in
c/usil'e o prodwo da ahenaçcio de bens. direi
tos e atiwJs. IJI'III como seu .11/fJCf'lílll financei
ro. 

O primeiro ponto a ser discwido. é o exato 
sentido de "Fundos espec({icos". 

O E'itado de Pernambuco, ruetliame Lc1 Cnmple
mentar n" 28/00, instituiu o Sistema de Pn .. vJtlência 

Sodal tios Sc~>itlorcs do Estado de PEca FUNAPE 
- Fundação Je Aposcntatlona~ e Pensõc!> do Estad'"' 
tlt.: Pt.:mamhuço- ao qual estão vmculal.io!> os seguin
tes Funtlos: 

FUNAPREV Fundo de aposcmatlona c pensões 
tlns l.crvidores do Estado de Pern;unhucn; 

A esse Fundo cncomrrun-se \'inculatlos todos os 
'>t.:r\·idores atí\'OS t.:Oill m;ús de 5 anos para st.: apo~cn
t.tr Para fins tia lc1 do FUNAPE. esses scrv1dore~ são 
t'hamatlos clegívt.:Is 

FUNAFIN Funtlolinancein> de aposentauona c 
pt:nsõcs dos servidores do Estado úc Pernamout·o. 
Nc~M.: Fundo participam totlos aljuclcs coJisiderados 
lllclcgivciS para o FUNAPREV. a sahcr· 

0Cilfft: que O artigO 96 da lei nu :!g/00, !IICISOS J. 
fi c Ul. detcrnun.t que .w FUNAFIN, atl: .tlmplanta
ção do FlJNAPREV. licarão prii\'Isoriamcntc vmcu
latlos os seguratlos clt!gí\'Cis c todas as éoutrihuiçõe:o. 
prcv1stas na Lc1 do FUNAPE. 

Voltantlo à Lei de Responsabilidade Fiscal. \'CJa

mt •'i n cntcndimcmo dn art. 19.1 V. a. o, c. para discu
tirmos ljUais a!> tle!>pcsa\ com In a ti vos ljlll' não dcn.:m 
ser çomputadas para m. limites de tlcspc~a com pes
!'oal. 

Em primeiro lugar, temos a contriotn~yã(l tios l>C

gurad~ls. Resta t'laro que apcn;15 os gasto~ de inativo:-. 
c pensionistas custeadas com recursos provcnit:ntcs. 
pwv1sorianlcntc . tias atuats contnhuiçiies dos segu
raJos tleYcrão ser excluí tia!> du montante de tlespesa:
Je pc~soal. 

O scguntlo componente a ser excluído do c(llcuJo 
é a compensação linanccira de que trata o urt. 201. § 
9", da Conslllllição Fcdcral. que dispõe, "m \'erbts": 

Art. 201 - A prcvitléncia social scra organizada 
soh ,1 l(,nna de rcg1me geral, tle caráwr contrihllll\'O c 

t.lc l!liação ohrigatóna, ol'lst!rvatlos crit~rios qttt: prc

~crvcm o equll íhno li nanceiro e atuarial. c atenderá, 
no:-. termos da Lei, a: 

( .. ) 
~ 9°- Para deito de aposentadoria, l! as~cgurada a 

contagem reciproca t.lo tempo de contnhu1ç:io na ad
mini.straçãll pública c na auvidadc pnvada. rural· c 
urhana. hipiílcse em ljuc oo; diversos rcg1mes Je pre-
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'idl:nCla l>Ot:ial se t:ompcnsarão linanccirJ.IDcntt.:. se
gundo criténos cstahcle~.:tdol> em Lei. 

Conforme '>C \'~, a Consurutção. na reforma da 
Previdência. contempla a compensação dus sistemas 
para o cquilfbno c cálculo da aposentadoria dos segu
rados. Também não há de se falar no cômputo desses 
valon.:s para IIns de hmllc de gastos com pessoal. 

Com relação a esses dots pnmciros uens. é impor
rame afirmar 4ue a lct 101 diligenw. pois ao pa<;l>O que 
os ttrou do cálculo da d~.:spesa tamht:m o ft!z em rela
ção ao cálculo da Rc~.:cna Corrente Líquida. É o que 
di7 o ~eguime dísposiuvo: 

"Art. r Para os efeitos de.rta Lei Complemen
rar. emende-se como: 
( ... ) 
IV - receita corrente líquida: somatório das 
receitas mlmttírias, de romrib111çües, parrimo
niais, índustriai.v, agropecuárias, de sen•iços. 
tran.\ferências corremes e outras receitas tam
bém correnres. deduzidos: 
( ... ) 
r J na U111ão. nos r .~rados e nos Municipws, a 
l'Vfllnbuiçtio doJ Iel1'rdore s para o cusreio do 
H'rr srsrmw de pre••idêf!ría c as.lr~têncía so
cial e us recerws pro•·eniemes da compensa
ção financeira l'rtoda no § 9D do an. 201 da 
Con.Hrllliçtío." 

Nesse aspecto. não há ma1s nada a d1scutir. 
Rcman~.:scc o terceiro ponto, onde o fundamental 

é o conccllo tle "recctta diretamcme arrecada por Fun
do". Tr:.ua-se de recursos provenientes de aluguéis, 
alwnações de bens do seu patrimônio, rendimentos 
tlc aplicações linancelras, ~.:ntrc outros; advindas do 
própno patnmônio do Funtlu. 

Já vimos que o anígo 96 da Lei Complementar 
28/00. incisos l, lll! Til, determina 4uc ao FUNAFIN. 
até a LU1plantaçao do FUNAPREV, ficarão provisori
amcme vinculados os segurados clcgfvcis e todas as 
contnbniçõcs pn.:vista na Lt.:t FUNAPE 

Sahc-se que taJ dctcrmlll<H;:lo decorre do lato de 
4uc ,, fundo. onde ser;\ processado o pagamemn do!'> 
atua1s Inativos c pcnstonístas. não se encontra Jevi
daml!llll! captta!J;ado para custear todos os seus gas
tos A<.,sim, o Tesouro Estadual continuará obrigado a 
desnar recursos de seu orçamento, que poderiam ser 
aplicallos em outras despesas. para lina11ciar l)S paga
lll(;IHOS lle 1nativos. 
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Nlhl nos cahc, no presente, alongarmos acerca do 
dchate sohrl! a tnstituição do ststema Jc pn:vtdência 
do Estadtl. dado sua caractcrfstJca peculiar. merect
dora de w11 ~.:studo ma1s aprofundado e parecer por 
parte dc:-.ta Corte de Contas. 

Conclut-\C. ,LSstm. que a r~.:s:>alva con:>tame na Lei 
de Rcsponsah1hdadc Fiscal relativa a exclul>ãO dos 

cálculos das ucsp~.:sa de pessoal com pagamentos de 
inativos e pcnstontstas. refere-se apenas quand< não 
é n~.:ccssárto a transferência llc rccursol> do Tesouro 
para financiamento llc t:.HS dcspcs<h. 

Portanto, a parcela da dl!:o.pcsa wm mau vos e pen
SIOnistas. provtsoriameme custeada c um recursos pro
venientes do Tesouro Estadual, deve st.:r constdcrada 
como dcspe1.ns de pessoal, portanto submetiJas aos 
limites estabelecidos m1 Lei de Responsabilitladc Fis
cal. 

Re:-.salte-sc 411e a tnmslcrência uc recursos do Te
souro Estadual au Fundo Espcdlico só se Jará en
lJUanto este não esltvcr capitalizado sulkit!ntcmente 
para ru~.:r frente a suas desp~.:sas. 

2) A Segunda demanda trazida •• esta Corte de 
Contas se coloca nos seguinte<; termos: 

" As deJpe.l'fls ejt•ruadas rom pagamenro de 
empresa prt>suulora de nulo-de-obra (rercei
ri=açcioJ para 11Uilllllençrio t limpeza. enqua
dra-.\·e no§ r. do art. 18 da Ler Complemen
tar? · 

Na \'t:rdallc <, 4uc se quer ç a pertcita undecção 
do art. 18. § I" da Lc1 de RcspnnsabilidaJc Fiscal. a 
saber: 

•· em. 18 Para os efertvs dessa Lei Comple
uwnrm, t.mtetule-•·e mmo despesa total com pes
soal: o ,\'OIIIlllório dos gastos tio em e da Fede
raçlio l'mn mivO.\', os inmiwn e os pensioniwas. 
relativos 11 mandatos eletivos. cargos, funções 
m1 empregos. ti1'is. militor(!S e de memlnos de 
flode1; com (jllllisqrrer e.1pécies remrmeratóri
as. rws c·nnw vencimentos e l'llllfagens, fiws e 
\'Orim·e,s. m/Jsidios. pro1·emos de uposemado
ria. rej()IIIIW e penscJes. ínclltsil'e udrcionai.1', 
f.!.ratrjimçile.\, hora.\ e\lra.\ \'anWgl'm pessoar.1· 
de qualqrrer natureza. bem como enrar(!os :so
cim.\ e cmurilmiç(Jes remlhrdas pelo Eme às 
emulades ele prewlêncw. 
~ I' Os miares dos conrrmos de re~reiriz.açüo 
de mâo-de-obra que se referem ií .wbsriwição 
de .w:mdores t' empregado.\ ptíblicus wm1o con
wbrlmulos cumo owms cleJpesas de pessoal." 



Qua~s são os limices c possibilidades da presente 
regra?. Qual o seu verdadctro significado?. O que se 
entende ptlr "subslitUJção de mão de obra"?. 

É sabuJo que a Lei de Rcsponsabtlidade Fisca.l 
revoga a Lc1 Camata 11 c cstahelece novos parâme
tros para despesas com pessoal. Se esses parâmeLros 
forem ullrapassados, os Entes Federados terão d01s 
exercfcios para promover o 3JU51e. É o que diz o art. 
70 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

"art. 70- O Puder o Orgão referido no an. 
ZO cuja despesa rota! com pessoal no exerrl
no anterior rw tia publicação da Lei Comple
mentar estiver acima dos limites estabeleci
dos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar- se 110 

respectii'O limite em até d01s exercícios. elimi
nando o excesso, gmdualmente. à razão de, 
pelo menos, 50% ao (l'inqfienla por tento ao 
ano). medionre a adoçclo. entre outras, das 
medidas prevt.\'fas nos orts. 22 e 23" 

Caso cssel. timttes sejam cxlrapolàdos, o Ente terá 
que cnvidar esforços c seguir os ditames estabeleci
dos no art. 169 da CF. a saber: 

"i\n 169- A despesa tom pessoal mi\o'O e ina
ln'o da Uniüo. dos Estados. do Dütrtto Fede
m/ e dos MuniCípios não poderá exceder oJ 

lmlttes estabelendos em Lei Complementar. 
§ 2" - Decomdo o prazo estabelecido na Lei 
Complemenwr referidu neste artigo para o 
adaptação aos parâmemn al1 previstos. Ye-
1'(10 imediatamente suspensos todos os repas
ses de \'erbasfederais ou e.l'taduais aos Esta
dos, ao Dt.\trtto Federal e ao!i MuniCLpios que 
ncio observarem os referidos limlles. 
§ ] 0

- Para o mmprimento dos limiles eswiJe
lecidos com base neste artiftO, durante o pra
zo fixado na l.ei Complementar referida 110 

capur, a União. os lú tatlos. o Distrito Federal 
e os Mwltt'lfiWS odowrãu a.\ seRuintes provi
dências: 
I - rl'llução em pelo menos vime por cemo das 
despesas cm11 cargos em COIIIISSão e funções 
de confiança: 
/1 - e~onernçtio dos servidores não escúveis. 
§ 4" - Se as medidas adowdas com base no 
paragrafo anrerior niJo forem suficientes para 
assegurar o mmprimento da determinaçiio da 
Lei Complememar refertda neste arrigo. o ser
vidor e.Htírel poderá perder o car,C!,o. desde que 
ato nomwtil•o IIIOttvado de mda 11111 dos Po-

deres espef'ijique a atividade funcional. o ór
gão ou unulade administrtJti\'G objeto da re
dução de pessoal." 

No nosso entendimento, o§ I o do art 18 da Le1 de 
Responsabilidade Fiscal busca evitar que ocorra a 
mtgração de scrv1dores outrora ocupante de cargo ou 
emprego púhltcu. que foram desligados mediante as 
regras de ajuste c postenormente conLrarados sob a 
forma de tcn.:einzação de mão de obra. Caso 1sso ocor
ra, o Ente comi nu ará computando tais gastos nos gas
tos de pessoal. posto que passarão a ser comab!liza
dos como ''ouua despesas de pessoal" . 

Asslffi, lrata-sc de uma regra prudenciat que \'isa 
evi tar que :.c iam hurlados, atravts do instituto da ter
cetrizaç11o de mão de obra, os limnes de pessoal esta
bdcctdos. 

Portamo. os serviços tercctrizados de manutenção 
c limpeza, até a edição da Let, não devem entrar nos 
limi!cs de pcs~oal cstabcll!cidos no art. 18 da Lei de 
Responsabil idade Fiscal. 

Os contratol-. de tcrccinl.at;ão de mão de obra. após 
a ed1çao da Lct Complementar IOI/20<X), desde que 
resultem de sub!>lítUIÇilo de servidores c empregados 
públicos devem ser compmados como déspesas de 
p<!ssoal na rubnca" outras despesas de pessoat··. 

Por lim. resta lembrar que as despesas de tcrcein
zação 1<1 exts!entc~ estao ~ubmelldas a um limite cMa
belc~o:ttln pela própna lc1. a saber. 

Arl 72. A despesa com serv1ços de 1erceiros dos 
Poderes c ('írgilos rclcndos no art. 20 nao poderá ex
ceder, em percemuat da rccena corrente líquida, a do 
cxcrdrto antenor à entrada em v1gor dcs1a Lei Comple
mentar. a!é o térmmo do terceiro excrcícto seguinte. 

3) A lercclfa mdagação feita a c!> ta Cone pt:la 
Asscmhléw Lcg1sla11va se coloca nos seguintes ter
mos: 

"O art. 71 <.la Lei Complementar 11° I O 1/2001 per
mttc o crescimento <.las despesas com pessoal dos 
Podcr..:s c (>rgãos, em ate'! LO% da Receita Corrente 
Uguidn, até o término do terceiro exercício financei
ro à entrada em vigor da Lei de Responsabilidade Fis
cal, tornando-se por base a despesa veriticada no exer
cíciO imctltatamcntc antcnor. Do exposto. ~ndago: cssc 
crescimento poder•' se dar em um único exercício? 

A queslilo refere-se aos hmlle!> de pessoal estabe
lecidos na lc1. São vários limttes envolvidos. O pri
metro deles c ma~s geral é aquele constallle nos arti
gos 19 c 20 que assim estabdccc: 

"Art. 19 - Para[i11s tio dtspo.çto 110 caput do 
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nrt 169 da Cmrsltfllição. a despesa LOtai com 
pessoal. em cadtl período de apuração e em 
ccula Ente da Federação. não poderá exceder 
os pertenfllais da Recelfo Corre rue Ltquida a 
stguir diStríminodos: 
r- União: .50f1r (cmqfienra por cento): 
11- E.Hados: 60% (sessenta por renio): 
m- Munirípws 60~ ( sessenw por cento) 
( ... ) 
.. an. 20- A reparliçilo dos lwriies Rlobais do 
art. 19 1u1o podera exceder os se~uinres per
centuais: 
(omissis) 
/1- Na esfera eswdtml: a) 
3% (três por cenlo) para o Lef!Ülativo. inclu
ído o 11-ilmrw/ de Contas do Hsmdo:" 

A Lei de Rcsponsabllidmie Fiscal mantém os con
ceitos c princípios básicos da "Lei Camata TI ". muito 
embora avance no ~cnudo de estabelecer limites a 
serem observados por caua Poder. em caua Eme da 
feder ação. que wmarão p(lr base a Receita C orremc 
Líqutda. 

Assim. o primeiro lunite a ser rc-;peilauo é o esta
belecido nos arugo~ <teima. ou sc1a. 317't para o Legls
lalivo. incluído Tnhunal de Com.ts. Caso esse limite 
não seJa alcançado (c as regras de rateio cntn:: Trihu
n;u_, de Conta<; c AsscmhléJ;J'i Leghlauvas cstât' csta
bdcctdas na própria kt) então os Emes li carão sub
metidos a uma regra tran:-itóna que c~tahelt.-ce sublt
mllc a ser seguido até o <UIO de 2003. É i..<;so que e-sta
belece o an. 71 ua Lei: 

"art. 71 - Res.,·aii'Cu/a a lujJórese do mriso X 
do art. 37 da Con.I'Ttttliçfio. até o término do 
terceiro exerci cio financeiro seguinte à entru· 
da l'lll vigor tle.wa /.ei Complementar, a des
pesfl rutal rom pessoa( tios Podaes e Órgãos 
referidos no art 20 nao 11/rrapassará, em per
centual da Recella Corrente Líquuia, a despe
sa venjicada no e.urncio unediatameflle an
tawr, acresrula de até 10% (dez. por cenTo), 
se esta for inferior rw fmute dejinu/o na forma 
do arr. 20" (gnfo nosso). 

PonantQ estamos JaJando de um subJimilc e de 
c11rátcr lransttório. Logo. até o final de 2003. cnl!ará 
em ngor este limite lfansHóno se os valores gastos 
com pessoal cMtvcrem ahruxo dos ltmilcs cstabt!lecí
dos no an. 20. 
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Para cmendcr a regra: 
Trata-se de uma regra de cscalonamcmo. Supo

nha que o Ente apresente um percentual de Ut!..)pcsas 
de pessoal de 1 '~ da rccetta corrcmdíquida em 1999. 
Os \:tlores a \crcm gastos no~ exercíciOs seguinLe:> 
serão: 

ANO o/r·dc~p/RCL PERCENTUAL 2000 o/c-1999 
+ IOo/c 1.1'* :!001 %2000+ 1011: 1.21'1: 2002%2001 
+ !Oo/t- 1,33% 20(H %2002 + 10~ 1.46t~ 

As..,im, se o percentual vcrilicado for inferior ao 
limite cMahdc<.:tdo no art. 20 da let, <Ih! dezembro de 
2000 o limllc a ~cr re&pcitatJo sen\ o percentual do 
gasto venlicado em 1999, acrcsctdo de I 0%. O subli
mitc no ano llc 200 I será ll percemual gasw em 2000 
acrescidn uc IOo/r; o limite tle '2002 será o de 2001. 
mais I Qq}; o de 2003 será o de 2002 auicionado a 
10%. 0:. valores sil() cumul<!llvo:.. 

H<1 aqudc~ que advogam a tc&e Jc que esse acré~
cimo de I 0°/r. deve '>e r aplicado uma só vez em rela
ção aos gastos de 1999c vaJcnuo nlé 2003. Es.,cs não 
é nosso cntendtmcnto. adctmus, no~ socorremos dns 
dtzeres do art. 72 

"Art. 72. A despesa mm H!11'tços de tl'Tre!fos 
tios Poderes e ârgcíos rl'jerulos tto arr. 20 não 
potlerti etn:ciC'r. em perrentrwl da receJia cor
reme líquida. a do ewrcício w11erwr ci t'lllra
dn 1'111 I'Jgor tlt•sro Lt·1 Complemelllllr. ali o 
rermu1o do terreiro t. \t rnno .wgwnte. ·· 

Pcrccham que 4uando a Let estabeleceu a regra 
transitória para JS despesas de terceiros, o fez cxpil
cttamcntc lixando como rt!lcrêJh.:ta o .:xcrcído de I 999 
que correspondc ao excn:ício imedtatamcntc anterior à 
e1ll!ada em vtgor da Lct de Rcspon:-.abilidaúc Flscal. 

Mas não é apenas is::>o. 
Além tks:--cs dots limites (tlu art. 20 c do art. 7l) 

temo!. o chamado ''limite prudcncial", que ~ aquele 
estabelecido no an. 22, parágrafo único. a saber: 

''A \'erijitoçlio do t'lllllprimemo dos linutes es
tobelecidos nos arts. I 9 e 20 e ser(! reali:.culo 
ao jinal de mdaqutulrime.stre 
Parágrafo tintco. Se a tkspesa com pessoal 
t•.rcnler t1 95lh (!Wl't!fUa e rinco por cenla) do 
limtll', Jtío redados ao Poder o Órgão referi
do no art. 20 que hou\'er inmrrido no exces
.w: 
I Concenüo de mmagem. ll/11/lenw. reajus-



re ou adequaçr7o de remuneração a qualquer 
título. sai\'O os derivados de çemença judicial 
ou de detenninaçõo legal ou contratual. res
sa/mda a revtJão prel•ísw no mciso X do art. 
37 da Consttlltiçào; 
I f- C nação de car(?o. empref!O ou fimção; 
Til - 1\lttraçoo de e.~truwra de carreira que 
1mplique aumen/0 de despesa: 
N- Provimento de cargo ptíbltco, admissão 
ou contrawçüo de pessoal a qualquer título. 
ressalvada a repostção decorrente de aposen
uuloria ou falecimento de servidores das áre
as de educação. satide e segurança: 
V - Com mwçiío de hora ext rn, salvo no caso 
do disposw 110 trtciso f! do § 6" do arr. 57 da 
Constituiçiio e as situaçüe.1· previstas na Let 
das Diretrizes Orçamentárias: .. 

Assim, mesmo estando aquém do limite do arúgo 
20 e se suhmctendo ao suh limttc transitório de des
pesas de pessoal at6 2003, o Ente ainda assim deve 

respeitar o limite do arttgo 22. ou seja, não poderá 

com ar nenhuma nu:dilla clcm;alla no parágrafo único 
deste arugu, l:umo provimento de cargo público. alte
ração n<~ estrutura de l:arreira desde que importe em 
aumento de despesa, entre outras 

Conforme vemos, t.rala-~c de um cscalonamemo 
de limJtl!s. Não podemos, "per .,i ... nos resmng1rmos 
a apcna-; um hmttc quanto são vánas as restrições en
\Oivldas. 

A unerprctação do arligll 71 parece claro no 
sentaJo de cvitar que aquclcs que estejam gastan
do um percentual muno 1nlcnor ao ltmítc lixado 
elevem suas tlcspe~as até tl limite da Le1 deRes
pon!>abiliLiadc Fiscal. 

Assim, se o Ente está aquém dos lunite~ eSLabele
cidos no art. 20, obedecerá esse ~ub limite até dezcm
hro de 2003 c aindu aquele limite prudencial que se 
dá quanlo a despesa de pessoal alcança 95% do limHe 
do artigo 20. Logo esse sub lim1tc (art. 71) pode ser 
alcançado em qualquer cxcrcfcio porém não poderá 
ser ultrapassado até 2003. dl'sde. é daro não ultra
passe em momentO algum oltmite geral (art. 20). nem 
nltmllc pmdcncial (art. Art 22. § 1°). 
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